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Teor da Comunicação
E D I T A LNOSTERMOSDOSARTIGOS7º, (sec)1ºE52,(sec)1º,DALEIN°11.101/2005,PASSADONAFORMAABAI
XO. OJUIZDEDIREITODA4ªVARACÍVELDACOMARCADEPETRÓPOLIS- RJ,nosautosdarecuperaçãojudicialnº:0
821132-75.2025.8.19.0042, requerida,em28/11/2025,porDEPAULOPÃESINDÚSTRIADEALIMENTOSLTDA.(CNPJ
:40.989.850/0001-89),FAZSABER,aosque opresenteviremoudeletiveremconhecimento,pordecisãode Id nº263223917,d
e12/02/2026,foideferidooprocessamentodaRECUPERAÇÃOJUDICIALdasociedadeDePauloPãesIndústriadeAlimentos
Ltda., ficamcientificadososcredoresqueterãooprazode 15(quinze)diascorridos,acontardapublicaçãodesteedital,paraapres
entaremsuashabilitaçõesedivergênciasquantoaoscréditoslistadosdiretamenteàAdministraçãoJudicial-VPJ-ADMINISTR
AÇÃOJUDICIAL,atravésdoe-mailaj-depaulo@vpj.adm.br,nostermosdoart.7º,(sec)1º, Lei11.101/2005,ficando cientesq
ueaAdministraçãoJudicial,possuiendereçonaAvenida Almirante Barroso,nº22,sala1901,Centro,RiodeJaneiro-RJ, CEP20
.031-000.AosinteressadosfoidisponibilizadomodelodehabilitaçãodecréditoadministrativaedivergêncianositedaAdministr
açãoJudicial(https://vpj.adm.br/depaulopaes/).AHABILITAÇÃO ADMINISTRATIVA/ DIVERGÊNCIANÃOPODER
ÁSERPROTOCOLADANOSAUTOSDARECUPERAÇÃOJUDICIALOUDISTRIBUÍDAPORDEPENDÊNCIA,SOB
PENADEPERDADEPRAZO.Eparaquechegueaoconhecimentodetodososinteressados,arelaçãonominaldecredorescomre
spectivosvaloreseclassificação,apresentadapelaRecuperandanoId nº247252419doprocesso,encontra-sedisponívelnolink:
https://vpj.adm.br/depaulopaes/,bemcomonositedoTJERJ,atravésdolink:https://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/rela
cao-nominal-de-credores,podendoaindaserconsultadajuntoàequipedaAdministraçãoJudicial, atravésdoe-mailaj-depaulo
@vpj.adm.br.ATENÇÃO:OCREDOR DEVERÁACOMPANHARAPUBLICAÇÃODEEDITAISEAVISOSDOPROC
ESSO,ATRAVÉSDOSSÍTIOSELETRÔNICOSDAADMINISTRAÇÃOJUDICIAL,NOSTERMOSDOARTIGO36E19
1DALEI11.101/05.Ficamcientificadososcredores,ainda,que,naformadoartigo55 daLei11.101/05,terãooprazode30(trinta)

https://tjrj.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26022718080266600000252217697


dias,contadosdapublicaçãodarelaçãodecredoresquetratao(sec)2ºdoart.7ºdaLei11.101/05oudapublicaçãodoavisopreviston
oartigo53damesmaLei,paramanifestaremsuaseventuaisobjeçõesaoplanoderecuperaçãojudicial,aserapresentado oportuna
mentepelaRecuperanda.RESUMODOPEDIDOINICIAL:AsociedadeDePauloPãesIndústriadeAlimentosLtda.,constituíd
anoanode2021,atuanosetordepanificaçãovoltadoaovarejosupermercadista,cujaatividadeconsistenacomercializaçãodepãe
scongeladospararedesdesupermercados.Conforme relatadopelaRecuperanda,desdeoiníciodoanode2025,verificou-seacen
tuadareduçãodeseufaturamento,decorrentederescisõeserevisõesunilateraisdecontratoscomerciaisporclientesestratégicos,
circunstânciaquereduziuconsideravelmenteovolumedepedidosregulares, impactando significativamenteofluxodecaixada
empresa.Acrisefinanceirafoiagravadapelaelevaçãonoscustosdeinsumos básicos,pressionandoaindamaisasmargensoperac
ionaisdasempresasalimentícias.Ademais, segundo sustentaaRecuperanda,operíododepós-pandemiafoimarcadopelaeleva
çãodastaxasdejuroseexpressivaretraçãonaslinhasdecrédito bancário,demodo que, alémdoencarecimentoedarestriçãodocr
édito,financiadoresdeixaramderenovar parcela relevantedaslinhasanteriormente concedidasàRecuperanda.Estecenário,al
iadoàsazonalidadetípicadosetor,tornaramaindamaisseverososimpactosdareduçãodereceitas.Comaquedadofaturamentoea
umentodoscustosfixosefinanceiros,aempresanecessitoupostergarpagamentoserolardívidasjuntoadiversoscredores, forma
ndoumsignificativopassivo,queaempresanãologroureestruturar.RESUMODADECISÃO:"(...)Verificoqueapetição encon
tra-sedevidamenteinstruídacomoacercodocumental necessárioaodeferimentodopedido,preenchendo integralmenteosreq
uisitoslegais,notadamenteoexercíciodeatividade regularhámaisde2anos(desde vinteecincodefevereirodedoismilevinteeu
m,conforme atestadopelosatosconstitutivosecertidõesdaJUCERJA),ebemassimaausênciadehistóricofalimentare ainexist
ênciadecondenaçõescriminais.Apetiçãoinicialfoidevidamenteinstruídacomaexposiçãodascausasdacrise,demonstraçõesc
ontábeisdosúltimostrêsexercícios,relação nominaldecredoreseextratos bancárioserelatóriodebensdosadministradores.Ar
elação integraldeempregados,objetodequestionamentoinicialpeloMinistérioPúblico,foradevidamentefornecidapelarecup
eranda,suprindoalacunaapontada.Ovaloratribuídoàcausafoidevidamente retificadoparaR$9.233.127,45,patamarqueguar
daestritacorrelaçãocomoproveitoeconômicoperseguido-qualseja,omontanteglobaldoscréditossubmetidosaoregimerecup
eracional.Oexameminuciosodoselementosdeconvicçãocoligidoàexordial revelamasubsunçãodocasoàsexigênciaslegais,c
onduzindo, inexoravelmente,aodeferimentodoprocessamentodapresenterecuperaçãojudicial.Anteaoexposto,RECEBOoa
ditamentodei.247256007,eporconseguinte,DEFIROoprocessamentodaRecuperaçãoJudicialde DePauloPãesIndústriade
AlimentosLTDA,ratificandonesteatoatuteladeurgênciaanteriormente concedida.Nomeiopara finsdeatuaçãonasatividades
deAdministraçãoJudicialasociedadeempresáriaVPJADMINISTRAÇÃOJUDICIAL,contato@vpj.adm.br,comtelefonenº
21-96716-4153, sítioeletrônicowww.vpj.adm.br,portadoradoCNPM55870751/0001-50,formadaporequipemultidisciplin
aredevidamentecadastradanossistemasdaJustiçadoEstado,afimdequedesempenhesuasfunçõesdaformamaistécnicapossív
el.Outrossim,emcumprimentoaoart.52daLei11.101/05,ORDENOasuspensãodetodasasaçõeseexecuçõescontraadevedora
peloprazode180(centoeoitenta)dias,naformadostayperiod,permanecendoosautosnosjuízosdeorigem,ressalvadasasexceçõ
eslegais.Determinoqueadevedoraapresentecontasdemonstrativasmensais enquanto perdurararecuperaçãojudicial,sobpen
adedestituiçãodeseusadministradoresequeacresçaaexpressão"emRecuperaçãoJudicial"aoseunomeempresarial.Expeça-se
editalparapublicaçãonoórgãooficial contendooresumodopedidoearelaçãodecredores,comoprazode 15dias parahabilitaçõ
esedivergênciasperanteoadministradorjudicial".DadoepassadonacidadedePetrópolis,aos23defevereirode2026.Eu, Luiz 
Claudio Geraldes-ResponsávelpeloExpediente,Matr.01/25621,mandeidigitareosubscrevo.(ass.)Dr. Jorge Luiz Martins 
Alves - Juiz de Direito Titular.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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